
PROJETO DE LEI Nº 037/2026

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal
nº 5.880, de 12 de dezembro de 2025, destinado à aquisição
de  equipamentos  e  material  permanente  ao  Fundo
Municipal da Pessoa Idosa, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.880, de 12 de dezembro de
2025, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),  destinado à aquisição de equipamentos e
material  permanente  ao  Fundo  Municipal  da  Pessoa  Idosa,  conforme  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 09 04 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

684 08.245.0030.2199.0000 Fundo Municipal da Pessoa Idosa 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 03 00

03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS STN: 1.501
500 050 Fundo Municipal da Pessoa Idosa

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º,
na quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será coberta com recursos provenientes de
superávit financeiro.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO,  aprovada  pela  Lei  Municipal  nº  5.879,  de  10  de  dezembro  de  2025,  referente  ao
exercício programa 2026, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0030 denominado Ibitinga Acolhedora e Equitativa, com valor inicial previsto em
R$ 12.889.019,20 (doze milhões,  oitocentos  e  oitenta  e  nove mil,  dezenove reais  e  vinte
centavos), com acréscimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art.  4º  Fica  alterado o Plano Plurianual  –  PPA,  criado
pela Lei Municipal nº 5.875, de 26 de novembro de 2025, para o quadriênio de 2026-2029,
referente ao exercício programa 2026, nas ações dos seguintes Programas:

I) Programa 0030 denominado Ibitinga Acolhedora e Equitativa, com valor inicial previsto em
R$ 12.889.019,20 (doze milhões,  oitocentos  e  oitenta  e  nove mil,  dezenove reais  e  vinte
centavos), com acréscimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 15 de junho de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 37/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor de R$ 50.000,00, destinado à aquisição de equipamentos e  material  permanente,
como geladeira, mesa e demais equipamentos necessários às atividades do Fundo Municipal
da Pessoa Idosa. 

O projeto ora apresentado se trata de desmembramento do
projeto de lei nº 33/2026, anteriormente encaminhado e protocolado nessa casa de leis sob
PLO nº  127/2026,  com Audiência  Pública  Municipal  realizada  em 08/06/2026,  conforme
apontado em Ata anexa.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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